
 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 
 PREMIAÇÃO PARA AGENTES CULTURAIS COM RECURSOS 

 DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC - PNAB (LEI Nº 14.399/2022) 

 O  MUNICÍPIO  DE  BELÉM  DO  BREJO  DO  CRUZ  (PB),  por  meio  da  Secretaria  Municipal  de  Esporte  e  Cultura  , 
 TORNA  PÚBLICO  que  estarão  abertas  as  inscrições  para  a  PREMIAÇÃO  DE  AGENTES  CULTURAIS  COM  RECURSOS 
 DA  POLÍTICA  NACIONAL  ALDIR  BLANC  DE  FOMENTO  À  CULTURA  –  PNAB,  nos  termos  do  EDITAL  DE 
 CHAMAMENTO  PÚBLICO  Nº  002/2024,  cujo  regulamento  foi  elaborado  com  base  na  Lei  Federal  nº 
 14.399/2022  (Lei  PNAB),  na  Lei  Federal  nº  14.903/2024  (Marco  regulatório  do  fomento  à  cultura),  no  Decreto 
 nº  11.740/2023  (Decreto  PNAB),  no  Decreto  nº  11.453/2023  (Decreto  de  Fomento)  e  na  Instrução  Norma�va 
 MINC nº 10/2023 (IN PNAB de Ações Afirma�vas e Acessibilidade). 

 1.  INFORMAÇÕES GERAIS 
 1.1.  Objeto do edital 
 1.1.1.  O  objeto  deste  Edital  é  a  premiação  de  agentes  culturais  que  tenham  prestado  relevante 
 contribuição  ao  desenvolvimento  ar�s�co  ou  cultural  do  Município,  em  reconhecimento  pela  contribuição 
 ar�s�ca  e  cultural  já  realizada,  observadas  as  categorias  descritas  no  Anexo  I  e  demais  critérios  deste 
 Edital. 
 1.1.2.  O  prêmio  possui  natureza  jurídica  de  doação  sem  encargo,  ou  seja,  será  realizado  por  meio  de 
 pagamento  direto  ao  contemplado  (a),  sem  necessidade  de  assinatura  de  instrumento  jurídico,  sem 
 prestação de contas, conforme autoriza a Lei nº 14.903/2024. 
 1.1.3.  As  regras  rela�vas  à  execução  de  recursos  e  à  prestação  de  contas,  dada  a  natureza  jurídica  de 
 doação  sem  encargo,  não  se  aplicam  à  modalidade  de  concessão  de  premiação  cultural,  sem 
 estabelecimento de obrigações futuras, conforme decreto nº 11.453/2023. 

 1.2.  Para efeito deste edital entende-se por: 
 a)  PRÊMIO:  Modalidade  de  repasse  financeiro  para  PROJETOS  selecionados  neste  Edital,  considerando  a 
 análise  de  mérito  por  meio  de  critérios  obje�vos,  reconhecendo  sua  importante  atuação  no  fomento, 
 desenvolvimento e acesso aos bens culturais no Município, no setor cultural; 
 b)  PROPONENTE:  É  o  representante  legal  da  inscrição  e  veracidade  das  informações  e  realização  da 
 contrapar�da; 
 c)  AGENTE  CULTURAL:  É  toda  pessoa  ou  grupo  de  pessoas  des�natária  do  fomento  cultural,  responsável  por 
 criar,  produzir  e  promover  manifestações  culturais,  como:  ar�stas,  artesãos,  produtores  e  criadores 
 culturais  e  digitais,  mestres  da  cultura  popular,  curadores,  comunicadores,  músicos,  dançarinos,  ar�stas, 
 gestores  de  espaços  culturais,  assistentes,  entre  outros  profissionais  dedicados  à  realização  de  ações 
 culturais, conforme disposto no ar�go 4º, do decreto 11.453/2023; 
 d)  PROJETO:  É  a  proposta  inscrita  para  este  Edital,  que  demonstra  o  mérito  da  candidatura  da  obra  cultural 
 concorrente  da  premiação,  seus  processos  cria�vos,  pesquisas,  vivências,  dentre  outras  manifestações 
 culturais; 
 e)  AÇÕES  AFIRMATIVAS:  É  o  conjunto  de  procedimentos  que  asseguram  medidas  de  democra�zação, 
 desconcentração,  descentralização  e  regionalização  do  inves�mento  cultural  repassado  por  meio  deste 
 Edital,  considerando  a  adoção  de  medidas  que  garantam  a  ampla  par�cipação  social,  observando  os 
 recortes  de  vulnerabilidade  histórica,  social  e  econômica  conforme  ar�go  16,  do  Decreto  Regulamentador 
 nº 11.525/2023. 

 1.3.  Medidas de democra�zação, desconcentração, descentralização e regionalização do inves�mento cultural 
 1.3.1.  De  acordo  com  o  ar�go  15,  Da  IN  nº  10/2023,  “Os  entes  devem  ins�tuir  mecanismos  de 
 desconcentração  territorial  e  regionalização  dos  recursos,  inclusive  com  vistas  à  implementação  do 
 percentual  de  20%  (vinte  por  cento)  de  que  trata  o  art.  6º,  II,  da  PNAB,  em  ações  de  incen�vo  direto  a 
 programas,  a  projetos  e  a  ações  de  democra�zação  do  acesso  à  fruição  e  à  produção  ar�s�ca  e  cultural  em 
 áreas  periféricas,  urbanas  e  rurais,  e  em  territórios  e  regiões  de  maior  vulnerabilidade  econômica  ou 
 social, bem como em áreas de povos e comunidades tradicionais, quais sejam: 
 I - Regiões periféricas; 
 II - Regiões com menor Índice de Desenvolvimento Humano - IDH; 
 III  -  Regiões  onde  são  localizados  conjuntos  e  empreendimentos  habitacionais,  e  programas  habitacionais 
 de interesse social, promovidos por programas do governo federal ou local; 



 IV - Assentamentos e acampamentos; 
 V - Regiões com menor presença de espaços e equipamentos culturais públicos; 
 VI - Regiões com menor histórico de acesso aos recursos da polí�ca pública de cultura; 
 VII - zonas especiais de interesse social; 
 VIII - áreas a�ngidas por desastres naturais; 
 IX - Territórios quilombolas; 
 X - Territórios indígenas; 
 XI - Territórios rurais; 
 XII - Espaços comunitários de convivência, acolhimento e alimentação; e 
 XIII  -  Demais  regiões  que  sejam  habitadas  por  pessoas  em  situação  de  vulnerabilidade  econômica  ou 
 social. 
 1.3.2.  De  acordo  com  a  IN  nº  10/2023,  §  1º,  “As  ações  afirma�vas  de  que  tratam  o  caput  podem  ser 
 empregadas  quando  os  projetos  são  realizados  nos  territórios  e  regiões  ou  quando  são  propostos  por 
 agentes culturais nelas residentes”. 
 1.3.3.  Para  efeito  deste  edital  serão  asseguradas  as  medidas  de  democra�zação,  desconcentração, 
 descentralização  e  regionalização  do  inves�mento  cultural,  conforme  estabelece  a  IN  Nº10/2023,  sendo 
 bonificados  com  pontuação  “bônus”  os  agentes  culturais  com  ações  e  projetos  realizados  nos  territórios  e 
 regiões,  ou  quando  os  agentes  culturais  forem  residentes  desses  territórios  e  regiões,  de  que  tratam  o  ar�go 
 art. 15, da IN nº 10/2023, e conforme dispõe o item 1.3 deste edital. 

 1.4.  Valor da premiação 
 1.4.1.  Cada  agente  cultural  selecionado  receberá  a  premiação  conforme  as  categorias  previstas  no  Anexo 
 I, deste Edital. 
 1.4.2.  O  valor  recebido  pelas  pessoas  �sicas  é  isento  de  Imposto  de  Renda,  ou  seja,  o  agente  cultural, 
 pessoa �sica não vai ter desconto de imposto de renda sobre o valor recebido. 
 1.4.3.  Na  hipótese  de  sobra  de  recurso  em  alguma  categoria  de  premiação  deste  edital,  os  valores 
 poderão  ser  remanejados  para  outras  categorias  deste  edital,  podendo  premiar  outros  projetos  aprovados 
 e  não  premiados,  ou,  remanejado  para  outro  edital  de  seleção  de  projetos,  devendo  ser  informado  e 
 jus�ficado  os  eventuais  remanejamentos  no  relatório  de  gestão,  conforme  ar�go  20,  inciso  VI,  do  Decreto  nº 
 11.740/2023. 
 1.4.4.  O valor total deste edital é de R$37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais) 
 1.4.5.  A  despesa  correrá  à  conta  da  seguinte  Dotação  Orçamentária:  13.392  1004  2064  Polí�ca  Nacional 
 de  fomento  à  Cultura.  Elemento  de  despesa:  3390.31  99  Premiações  Culturais,  Ar�s�cas,  Cien�ficas, 
 Despor�vas  e  Outra.  Fonte  de  Recursos:  17190000  Transferências  da  Polí�ca  Nacional  Aldir  Blanc  de 
 Fomento à Cultura - Lei nº 14.399/2022 

 1.5.  Quem Pode Par�cipar: 
 1.5.1.  A  inscrição  é  gratuita.  Pode  se  inscrever,  neste  Edital  qualquer  Agente  Cultural,  pessoa  �sica  ou 
 cole�vo/Grupo  sem  CNPJ  representado  por  pessoa  �sica,  residente  e  com  experiência  na  a�vidade  ar�s�ca 
 de  criação,  produção,  promoção,  atuação  em  manifestações  culturais  ou  comprovada  contribuição  ar�s�ca 
 ou cultural no município, há pelo menos 02 (dois) anos, na área objeto do presente edital. 
 1.5.2.  O agente cultural pode ser: 
 I- Pessoa �sica; 
 II- Cole�vo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa �sica. 
 1.5.3.  Na  hipótese  de  agentes  culturais  que  atuem  como  grupo  ou  cole�vo  cultural  sem  cons�tuição 
 jurídica  (ou  seja,  sem  CNPJ),  será  indicada  pessoa  �sica  como  responsável  legal  para  a  assinatura  do  Termo 
 de  Premiação  Cultural  e  a  representação  será  formalizada  em  declaração  assinada  pelos  demais  integrantes 
 do grupo ou cole�vo, devendo ser u�lizado o modelo constante no Anexo IV deste Edital. 

 1.6.  Quem NÃO pode par�cipar 
 1.6.1.  Não pode se inscrever neste Edital, agentes culturais que: 
 I  -  Tenham  se  envolvido  diretamente  na  etapa  de  elaboração  do  edital,  na  etapa  de  análise  de  candidaturas 
 ou na etapa de julgamento de recursos; 
 II  -  Sejam  cônjuges,  companheiros  ou  parentes  em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o  terceiro  grau, 
 de  servidor  público  do  órgão  responsável  pelo  edital,  nos  casos  em  que  o  referido  servidor  �ver  atuado  na 
 etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos; e 



 III  -  Sejam  Chefes  do  Poder  Execu�vo  (Governadores,  Prefeitos),  Secretários  de  Estado  ou  de  Município, 
 membros  do  Poder  Legisla�vo  (Ex.  Deputados,  Senadores,  Vereadores)  e  do  Poder  Judiciário  (Juízes, 
 Desembargadores,  Ministros),  bem  como  membros  do  Tribunal  de  Contas  (Auditores  e  Conselheiros)  e  do 
 Ministério Público (Promotor, Procurador). 
 IV  -  O  agente  cultural  omisso  (a)  no  dever  de  prestação  de  contas,  celebrado  e/ou  que  tenha  �do  contas 
 rejeitadas  ou  ainda  pendentes  pela  Administração  Pública  municipal  nos  úl�mos  05  (cinco)  anos,  da  data 
 de publicação deste edital. 
 V - Seja membro da Comissão Permanente de Elaboração e Avaliação de Editais culturais do município; 
 1.6.2.  O  agente  cultural  que  integrar  o  Conselho  de  Cultura  poderá  concorrer  neste  Edital,  desde  que  não 
 se enquadre nas situações previstas no item 1.6.1 e incisos I a V. 
 1.6.3.  A  par�cipação  de  agentes  culturais  nas  consultas  públicas  não  caracteriza  par�cipação  direta  na 
 etapa  de  elaboração  do  edital.  Ou  seja,  a  mera  par�cipação  do  agente  cultural  nas  audiências  e  consultas 
 públicas não inviabiliza a sua par�cipação neste edital. 

 1.7.  Em quantas categorias cada agente cultural pode se inscrever neste edital: 
 1.7.1.  Cada  agente  cultural  poderá  concorrer  neste  edital  em  01  (uma)  categoria,  e  poderá  ser 
 contemplado com 01 (uma) única premiação, 
 1.7.2.  Na  hipótese  de  inscrição  de  um  mesmo  agente  cultural,  numa  mesma  categoria  ou  em  categorias 
 dis�ntas,  o(a)  proponente  só  poderá  ser  premiado  (a)  com  01  (uma)  premiação,  e  será  considerado  para 
 fins de premiação neste edital o úl�mo projeto inscrito. 

 2.  ETAPAS 
 2.1.  Este edital é composto pelas seguintes etapas: 
 I.  Inscrições  : etapa de apresentação dos projetos  pelos agentes culturais; 
 II.  Seleção  : etapa em que uma comissão analisa e seleciona  os projetos; 
 III.  Habilitação  :  etapa  em  que  os  agentes  culturais  selecionados  na  etapa  anterior  serão  convocados  para 
 apresentar documentos de habilitação; 
 IV.  Assinatura  do  Termo  de  Premiação  Cultural  :  etapa  em  que  os  agentes  culturais  habilitados  serão 
 convocados para assinar o Termo de Premiação Cultural. 

 3.  INSCRIÇÕES 
 3.1.  O  agente  cultural  pode  se  inscrever,  no  prazo  indicado  no  Cronograma  (Anexo  X)  deste  edital,  através  de 

 formulário  online,  disponível  no  site  oficial  do  município  h�ps://www.belemdobrejodocruz.pb.gov.br/ 
 ou  presencialmente,  na  Secretaria  Municipal  de  Esporte  e  Cultura,  no  horário  de  expediente,  entregando 
 a documentação exigida para a etapa de inscrição, qual seja: 

 3.2.  Documentação necessária para a inscrição: 
 a) Formulário de inscrição (Anexo II); 
 b) Por�ólio ou currículo ar�s�co do proponente; 
 c)  Outros  documentos  que  o  proponente  julgar  necessário  para  auxiliar  na  avaliação  do  mérito  cultural  do 
 projeto,  tais  como  histórico,  registros,  textos,  fotos,  cartazes,  folders,  DVDs,  CDs,  folhetos,  matérias  de 
 jornal,  revistas,  sites  da  internet,  devendo  o  material  estar  relacionado  à  categoria  para  qual  está  sendo 
 realizada a inscrição; 
 3.3.  O  agente  cultural  é  responsável  pelo  envio  dos  documentos  e  pela  qualidade  visual,  conteúdo  dos 

 arquivos e informações de seu projeto. 
 3.4.  Com  o  obje�vo  de  garan�r  a  inscrição  de  populações  vulneráveis  e  de  dar  amplo  acesso  e  par�cipação, 

 será  permi�da  a  inscrição  na  forma  oral.  Deste  modo,  o  agente  cultural  pode  comparecer  a  Secretaria 
 Municipal  de  Esporte  e  Cultura  ,  para  realizar  sua  inscrição  que  será  registrada  por  servidor  (a) 
 público (a) ou pessoa designada para esta função. 

 3.5.  Sem  prejuízo  do  disposto  no  parágrafo  anterior,  o  agente  cultural  é  responsável  pela  entrega  dos 
 documentos  e  pela  qualidade  visual,  conteúdo  dos  arquivos  e  informações  prestadas  no  ato  de 
 inscrição. 

 3.6.  Ao  se  inscrever  o  agente  cultural  declara  conhecimento  e  concordância  às  regras  e  condições  descritas 
 nesse  edital  e  concorda  com  os  termos  da  Lei  14.399/2022  (Polí�ca  Nacional  Aldir  Blanc  de  Fomento  à 
 Cultura  -  PNAB),  da  Lei  nº  14.903/2024  (Marco  Regulatório  de  Fomento  à  Cultura),  do  Decreto 
 11.740/2023 (Decreto PNAB) e do Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 

https://www.belemdobrejodocruz.pb.gov.br/


 4.  COTAS 
 4.1.  Categoria de cotas 
 4.1.1.  A  polí�ca  de  cotas  tem  como  objeto  garan�r  a  reserva  de  um  percentual  mínimo  de  vagas  a  grupos 
 específicos, sendo aplicáveis aos procedimentos públicos de seleção de que trata a Lei nº 14.399, de 2022. 
 4.1.2.  Ficam garan�das cotas em todas as categorias do edital para: 
 a) pessoas negras (25%) (pretas e pardas); 
 b) pessoas indígenas (10%); 
 c) pessoas com deficiência - PCD (5%); 
 4.1.3.  A quan�dade de cotas des�nadas a cada categoria do edital está descrita no Anexo I. 
 4.1.4.  Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão preencher uma autodeclaração. 
 4.1.5.  A autodeclaração pode ser apresentada por escrito, conforme indicado nos anexos VI e VII. 
 4.1.6.  Na  hipótese  de  quan�ta�vo  fracionado  para  o  número  de  vagas  reservadas,  esse  será  aumentado 
 para  o  primeiro  número  inteiro  subsequente,  em  caso  de  fração  igual  ou  maior  que  0,5  (cinco  décimos),  ou 
 diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos). 
 4.1.7.  Havendo  impossibilidade  fá�ca  de  cumprir  a  polí�ca  de  cotas,  o  percentual  mínimo  de  reserva  será 
 aplicado ao total das vagas do edital. 
 4.1.8.  A  ausência  de  cotas  nos  percentuais  mínimos  estabelecidos  em  lei,  não  implica  em  inobservância 
 a  legislação  per�nente,  em  razão  da  impossibilidade  matemá�ca  de  cumprimento  dos  termos  do  art.  6°  da 
 Instrução  Norma�va  MINC  nº  10/2023,  pela  inviabilidade  da  divisão  percentual  proporcional,  ressalvando 
 que  os  grupos  sociais  estabelecidos  na  polí�ca  de  cotas  poderão  ser  contemplados  através  de  critérios 
 diferenciados de pontuação extra. 

 4.2.  Concorrência concomitante 
 4.2.1.  Os  agentes  culturais  que  optarem  concomitantemente  às  vagas  des�nadas  à  ampla  concorrência, 
 ou  seja,  concorrerão  ao  mesmo  tempo  nas  vagas  da  ampla  concorrência  e  nas  vagas  reservadas  às  cotas, 
 podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo de seleção. 
 4.2.2.  Os  agentes  culturais  optantes  pelas  cotas,  que  a�ngirem  nota  suficiente  para  se  classificar  no 
 número  de  vagas  oferecidas  para  ampla  concorrência,  não  ocuparão  as  vagas  des�nadas  para  o 
 preenchimento  das  cotas,  ou  seja,  serão  selecionados  nas  vagas  da  ampla  concorrência,  ficando  a  vaga  da 
 cota para o próximo colocado optante pela cota. 

 4.3.  Desistência ou inabilitação do optante pela cota 
 4.3.1.  Em  caso  de  desistência  ou  inabilitação  de  optantes  aprovados  nas  cotas,  a  vaga  não  preenchida 
 deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de classificação. 

 4.4.  Remanejamento das cotas 
 4.4.1.  No  caso  de  não  exis�rem  propostas  aptas  em  número  suficiente  para  o  cumprimento  de  uma  das 
 categorias  de  cotas,  o  número  de  vagas  restantes  deverá  ser  des�nado  inicialmente  para  a  outra  categoria 
 de cotas. 
 4.4.2.  Caso  não  haja  agentes  culturais  inscritos  em  outra  categoria  de  cotas,  as  vagas  não  preenchidas 
 deverão  ser  direcionadas  para  a  ampla  concorrência,  sendo  direcionadas  para  os  demais  candidatos 
 aprovados, de acordo com a ordem de classificação. 

 5.  ETAPA DE SELEÇÃO 
 5.1.  Quem analisa os projetos 
 5.1.1.  A  análise  dos  projetos  culturais  será  realizada  por  comissão  de  seleção  formada  por  no  mínimo 
 03(três) membros nomeados pelo Município, após a publicação deste Edital. 
 5.1.2.  A  relação  dos  membros  da  comissão  que  avaliará  os  projetos  inscritos  neste  Edital  será  publicada 
 no Diário Oficial dos Municípios do Estado. 
 5.1.3.  As  demandas  de  trabalho  da  Comissão  de  Seleção  serão  coordenadas  pela  Secretaria  Municipal  de 
 Esporte e Cultura. 

 5.2.  Quem não pode fazer parte da comissão de seleção 
 5.2.1.  Os  membros  da  comissão  de  avaliação  e  seleção  e  respec�vos  subs�tutos  ficam  impedidos  de 
 par�cipar da avaliação de candidaturas quando: 
 I – Tiverem interesse direto na matéria; 



 II  –  No  caso  de  inscrição  de  grupo/cole�vo:  tenham  sido  membros  do  grupo/cole�vo  nos  úl�mos  (02)  dois 
 anos, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau; 
 III  –  Sejam  parte  em  ação  judicial  ou  administra�va  em  face  do  agente  cultural  ou  do  respec�vo  cônjuge  ou 
 companheiro. 
 5.2.2.  Caso  o  membro  da  comissão  se  enquadre  nas  situações  de  impedimento,  deve  comunicar  à 
 comissão,  e  deixar  de  atuar,  imediatamente,  caso  contrário  todos  os  atos  pra�cados  podem  ser 
 considerados nulos. 
 5.2.3.  Os  parentes  e  afins  até  o  terceiro  grau  são:  pai,  mãe,  filho/filha,  avô,  avó,  neto/neta,  bisavô/bisavó, 
 bisneto/bisneta,  irmão/irmã,  �o/�a,  sobrinho/sobrinha,  sogro/sogra,  genro/nora,  enteado/enteada, 
 cunhado/cunhada. 

 5.3.  Análise das candidaturas – mérito cultural 
 5.3.1.  A  etapa  de  seleção  será  composta  pela  análise  da  trajetória  do  agente  cultural  de  acordo  com  a 
 sua  relevante  contribuição  ao  desenvolvimento  ar�s�co  ou  cultural  no  Município,  e  será  realizada  por  meio 
 da atribuição fundamentada de notas aos critérios descritos no Anexo III. 
 5.3.2.  Os  agentes  culturais  que  apresentarem  documentos  comprobatórios  da  trajetória  ar�s�ca  e 
 cultural  contendo  quaisquer  formas  de  preconceito  de  origem,  raça,  etnia,  gênero,  cor,  idade  ou  outras 
 formas  de  discriminação  serão  desclassificadas,  com  fundamento  no  disposto  no  inciso  IV  do  caput  do  art. 
 3º da Cons�tuição, garan�dos o contraditório e a ampla defesa. 
 5.3.3.  A  análise  compreende  os  critérios  individuais  da  candidatura,  bem  como  seus  impactos  e 
 relevância  social  em  relação  aos  outros  inscritos  na  mesma  categoria.  A  pontuação  de  cada  agente  cultural 
 é  atribuída  em  função  desta  comparação  e  a  nota  final  é  a  média  resultante  do  somatório  das  notas  dos 
 avaliadores. 

 5.4.  Recursos na etapa de Seleção 
 5.4.1.  O  resultado  provisório  da  etapa  de  seleção  será  divulgado  no  Diário  Oficial  do  Município  e  no  site 
 oficial da Prefeitura Municipal e Diário Oficial dos municípios do Estado. 
 5.4.2.  Contra  a  decisão  da  fase  de  seleção,  caberá  recurso  des�nado  a  Comissão  de  Seleção,  no  prazo  de 
 03  (três)  dias,  conforme  indicado  no  cronograma,  que  deve  ser  protocolado  no  Setor  de  Protocolo  da 
 Prefeitura  Municipal,  em  horário  de  atendimento  ao  público,  ou  enviado  para,  conforme  prazo  con�do  no 
 cronograma constante neste edital (Anexo X). 
 5.4.3.  Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 
 5.4.4.  Após  o  julgamento  dos  recursos,  o  resultado  final  da  etapa  de  habilitação  será  divulgado  no  site 
 oficial  da  Prefeitura  Municipal,  no  endereço  eletrônico:  h�ps://www.belemdobrejodocruz.pb.gov.br/  e  no 
 Diário Oficial dos municípios do Estado. 
 5.4.5.  Após essa etapa, não caberá mais recurso. 

 6.  REMANEJAMENTO DE VAGAS/RECURSOS 
 6.1.  Caso  alguma  categoria  não  tenha  todas  as  vagas  preenchidas,  os  recursos  que  seriam  inicialmente 

 desta  categoria  poderão  ser  remanejados  para  outra  categoria  deste  mesmo  edital,  preferencialmente  os 
 itens de maior demanda. 

 6.2.  Caso  não  sejam  preenchidas  todas  as  vagas  deste  edital,  nem  seja  possível  o  remanejamento  ou 
 realocação, os recursos remanescentes poderão ser u�lizados em outro edital da PNAB. 

 7.  ETAPA DE HABILITAÇÃO 
 7.1.  O  agente  cultural  responsável  pelo  projeto  selecionado  deverá  apresentar  na  Secretaria  Municipal  de 

 Esporte e Cultura, dentro do período informado no cronograma (Anexo X) os seguintes documentos: 
 7.1.1.  Se o agente cultural for  pessoa FÍSICA: 
 I - Cópia do RG e CPF legíveis (frente e verso) do(a) proponente; 
 II  -  Comprovante  de  residência  atual,  por  meio  da  apresentação  de  contas  rela�vas  à  residência  ou  de 
 declaração assinada pelo agente cultural (Anexo VIII) 
 III - Autodeclaração étnico-racial (Anexo VI) ou PCD (Anexo VII) para proponentes que optaram pelas cotas; 
 IV  -  Declaração  emi�da  pela  Secretaria  Municipal  de  Esporte  e  Cultura,  como  comprovação  da  prestação  de 
 contas em função de ter par�cipado de projetos culturais publicados no município. 
 V - Dados bancários, comprovação de conta bancária em nome do proponente do projeto. 
 VI - A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de agentes culturais: 

 a)  Pertencentes à comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense; 
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 b)  Pertencentes à população nômade ou i�nerante; ou 
 c)  que se encontrem em situação de rua. 

 7.1.2.  Se o agente cultural for  grupo ou cole�vo sem personalidade  jurídica (sem CNPJ) 
 I - Documento pessoal do representante do grupo que contenha RG e CPF, cópias legíveis; 
 II  -  Comprovante  de  residência  atual,  dos  úl�mos  02  (dois)  meses,  e  comprovante  de  residência  de  pelo 
 menos  02  anos,  do  proponente,  representante  legal,  por  meio  da  apresentação  de  contas  rela�vas  à 
 residência ou de declaração assinada pelo agente cultural representante legal (Anexo VIII); 
 III  -  Declaração  de  representa�vidade  de  par�cipação  dos  principais  integrantes  do  projeto,  ou  seus 
 representantes legais, quando for o caso de a�vidades realizadas por equipe/grupo. 
 IV  -  Declaração  emi�da  pela  Secretaria  Municipal  de  Esporte  e  Cultura,  como  comprovação  da  prestação  de 
 contas  em  função  de  ter  par�cipado  de  projetos  culturais  publicados  no  município,  caso  tenha  par�cipado 
 de projetos anteriores. 
 V  -  Dados  bancários,  comprovação  de  conta  bancária  específica,  de  �tularidade  da  pessoa  �sica,  aberta 
 exclusivamente para o recebimento dos recursos deste Edital, para receber o recurso. 
 7.2.  Caso  o  agente  cultural  esteja  em  débito  com  o  ente  público  responsável  pela  seleção  e  com  a  União,  não 

 será possível o recebimento dos recursos de que trata este Edital. 
 7.3.  Na  hipótese  de  inabilitação  de  alguns  contemplados,  serão  convocados  outros  agentes  culturais  para 

 apresentarem os documentos de habilitação, obedecendo a ordem de classificação dos projetos. 

 7.4.  Recursos da etapa de Habilitação 
 7.4.1.  O  resultado  provisório  da  etapa  de  habilitação  será  divulgado  no  Diário  Oficial  do  Município  e  no 
 site oficial da Prefeitura Municipal e Diário Oficial dos municípios do Estado. 
 7.4.2.  Contra  a  decisão  da  fase  de  seleção,  caberá  recurso  des�nado  a  Comissão  de  Seleção,  no  prazo  de 
 03  (três)  dias,  conforme  indicado  no  cronograma,  que  deve  ser  protocolado  no  Setor  de  Protocolo  da 
 Prefeitura  Municipal,  em  horário  de  atendimento  ao  público,  das  08h00  às  13h00h,  conforme  prazo  con�do 
 no cronograma constante neste edital (Anexo X). 
 7.4.3.  Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 
 7.4.4.  Após  o  julgamento  dos  recursos,  o  resultado  final  da  etapa  de  habilitação  será  divulgado  no  site 
 oficial  da  Prefeitura  Municipal,  no  endereço  eletrônico:  h�ps://www.belemdobrejodocruz.pb.gov.br/  e  no 
 Diário Oficial dos municípios do Estado. 
 7.4.5.  Após essa etapa, não caberá mais recurso. 

 8.  ASSINATURA DO TERMO DE PREMIAÇÃO CULTURAL 
 8.1.  Finalizada  a  fase  de  Habilitação,  o  agente  cultural  contemplado  será  convocado  a  assinar  o  Termo  de 

 Premiação  Cultural,  conforme  Anexo  V  deste  Edital  e  receberá  o  recurso  na  conta  bancária  de  sua 
 �tularidade (ou seja, em seu nome) indicada no formulário de inscrição. 

 8.2.  O  Termo  de  Premiação  Cultural  corresponde  ao  documento  a  ser  assinado  pelo  agente  cultural 
 selecionado neste Edital e pela Prefeitura Municipal, contendo as obrigações dos assinantes do Termo. 

 9.  DISPOSIÇÕES FINAIS 
 9.1.  O  acompanhamento  de  todas  as  etapas  deste  Edital  e  a  observância  quanto  aos  prazos  serão  de  inteira 

 responsabilidade  dos  proponentes.  Para  tanto,  deverão  ficar  atentos  às  publicações  no  site  oficial  da 
 Prefeitura Municipal  h�ps://www.belemdobrejodocruz.pb.gov.br/  e nas mídias sociais oficiais. 

 9.2.  O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site  h�ps://www.belemdobrejodocruz.pb.gov.br/ 
 9.3.  Demais  informações  podem  ser  ob�das  através  do  site  oficial  do  Município 

 h�ps://www.belemdobrejodocruz.pb.gov.br/  ou  presencialmente  na  Secretaria  Municipal  de  Esporte  e 
 Cultura, no horário de expediente. 

 9.4.  Os  casos  omissos  porventura  existentes  ficarão  a  cargo  do  Comitê  Gestor  Municipal  das  ações 
 emergenciais des�nadas ao setor cultural, previstas na Lei Federal nº 195, de 08 de julho de 2022. 

 9.5.  Eventuais  irregularidades  relacionadas  aos  requisitos  de  par�cipação,  constatadas  a  qualquer  tempo, 
 implicará na desclassificação do proponente. 

 9.6.  O  proponente  será  o  único  responsável  pela  veracidade  da  proposta  e  documentos  encaminhados, 
 isentando o município de qualquer responsabilidade civil ou penal. 
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 10.  ANEXOS DO EDITAL: 
 10.1.  Anexo I – Categorias 
 10.2.  Anexo II – Formulário de Inscrição 
 10.3.  Anexo III – Critérios de seleção e bônus de pontuação 
 10.4.  Anexo IV – Declaração de representação de grupo ou cole�vo cultural 
 10.5.  Anexo V – Termo de Premiação Cultural 
 10.6.  Anexo VI – Autodeclaração Étnico-racial 
 10.7.  Anexo VII – Autodeclaração para pessoa com deficiência (PCD) 
 10.8.  Anexo VIII – Declaração de residência 
 10.9.  Anexo IX – Formulário de interposição de recurso 

 10.10.  Anexo X – Cronograma 
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 Prefeito Municipal 

 Fernando Garcia da Silva 
 Secretário Municipal de Esporte e Cultura 


